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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 290/2025 - GM 

 

“Exonera o Servidor FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA do cargo 

efetivo de Fiscal Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

1806/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido em 16 de novembro de 2025, o Servidor 

FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA, portador do RG nº 103.XXX.199-XX, do cargo efetivo de Fiscal 

Municipal, matricula nº 911, nomeado em 01 de dezembro de 2023, lotado na Secretaria da 

Fazenda. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I, revogada as disposições em contrário, em especial a 

Portaria 116/2025-GM. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 14 de novembro de 2025. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 291/2025 - GM 

 
 
 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

PAMELA SUELLEN SALGADO SALES GREGUI”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 53 

e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal PAMELA SUELLEN 

SALGADO SALES GREGUI, portadora do RG nº 073.XXX.959-XX, Professor, matricula 997, Nível A-01, 

Período Suplementar, no período de 14 de novembro a 12 dezembro de 2025. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEXTA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1752 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 046/2025 – SEADM 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LUCINEIA NERI 
DOS SANTOS 

CAMPO 
MOURÃO-
PR 

14/11/2025 14/11/2025 
 

01 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CAMPO 
MOURÃO-PR PARA PARTICIPAR 
DE TREINAMENTO DO INSTITUTO 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PARANÁ 

“I” 80,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 047/2025 – SEADM 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

RODRIGO 
NOGUEIRA DE 
SOUZA 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

3 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA - PR A 
SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

“I” 2.100,00 

RODRIGO 
NOGUEIRA DE 
SOUZA 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM 
A CIDADE DE CURITIBA - PR A 
SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE. 

“I” 350,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 048/2025 – SEADM 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ISABEL CRISTINA 
COSTA 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

3 REQUERIMENTO DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO COM 
TEMA; O MESTRE DO PREGÃO 
ELETRONICO 

“I” 2.100,00 

ISABEL CRISTINA 
COSTA 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA COM 
FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO COM 
TEMA; O MESTRE DO PREGÃO 
ELETRONICO 

“I” 350,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 049/2025 – SEADM 
 
 

O Senhor ROGERIO PEREIRA DA SILVA, Secretario de 

ADMINISTRAÇÃO de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANDRÉ ULBANO 
DAS NEVES 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

3 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO COM 
TEMA; O MESTRE DO PREGÃO 
ELETRONICO 

“I” 2.100,00 

ANDRÉ ULBANO 
DAS NEVES 

CURITIBA-
PR 

16/11/2025 20/11/2025 
 

1 REQUERIMENTO DE DIARIA 
COM FINALIDADE DE VIAGEM A 
CIDADE DE CURITIBA-PR PARA 
PARTICIPAR DO CURSO COM 
TEMA; O MESTRE DO PREGÃO 
ELETRONICO 

“I” 350,00 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 283/2025 – SECEL 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE QUARTO 

CENTENÁRIO, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Constitui Comissão com a finalidade de analisar e selecionar livros que serão 

adquiridos para os estudantes dos CMEIs do Município de Quarto Centenário-PR, bem como 

estabelece a projeção de alunos para o ano de 2026 referente às turmas, faixas etárias e número de 

crianças atendidas pelos CMEIs do Município de Quarto Centenário-PR: 

 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CORAÇÃO DE MARIA 

TURMAS FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE DE CRIANÇAS 

 
BERÇÁRIO I 0  a 12 MESES  12 
BERÇÁRIO II 01 a 2 ANOS 12 
MATERNAL  I 02 a 3 ANOS 32 
MATERNAL II 03 a 04 ANOS 65 
INFANTIL IV 04 ANOS 40 
INFANTIL V 05 ANOS 60 

TOTAL DE CRIANÇAS ATENDIDAS 
 

221 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIS FAVA 

TURMAS FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE DE 
CRIANÇAS 

 
BERÇÁRIO I 0  a 01 ANO  05 
MATERNAL  I   02 a 03 ANOS 05 
MATERNAL II 03 a 04 ANOS 05 
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INFANTIL IV 04 ANOS 10 
INFANTIL V 05 ANOS 10 

TOTAL DE CRIANÇAS ATENDIDAS 
 

35 
 

Art. 2º A comissão terá a seguinte composição: 

Nome Atribuição CPF 

Marla Natalia Pereira dos Santos de Jesus Presidente 08X. XXX. 309 - XX 

Pamela Correa da Silva Secretária 06X. XXX. 739 - XX 

Camila Fernanda da Silva Fogaça de Almeida Membro 09X. XXX. 079 - XX 
Ofélia Ramos Gonçalves Membro 02X. XXX. 169 - XX 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Quarto Centenário, 13 de novembro de 2025. 

 
 

________________________________________________________ 
ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária Municipal da Educação, Cultura,Esporte e Lazer. 

 
 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEXTA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1752 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     

PORTARIA Nº 391/2025 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANDERSON 
CAIRES DOS 
SANTOS 

CIDADES DA 
REGIÃO 

14/11/2025 14/11/2025 01 60,00 
 

TABELA II 
ALÍNEA “B” 

TRANSPORTAR 
PACIENTE PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 392/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

GRAZIELE 
RODRIGUES 
CARNEIRO 

JANIÓPOLIS/PR 14/11/2025 14/11/2025 01 80,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“B” 

PARTICIPAR DE 
WORKSHOP 
(OFICINA) DE 
ATENDIMENTO E 
CONDUTA EM 
PACIENTES COM 
RISCO DE 
SUICÍDIO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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PORTARIA Nº 393/2025 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

VALDIRENE 
GONÇALVES 

JANIÓPOLIS/PR 14/11/2025 14/11/2025 01 80,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“B” 

PARTICIPAR 
DE 
WORKSHOP 
(OFICINA) DE 
ATENDIMENTO 
E CONDUTA 
EM PACIENTES 
COM RISCO 
DE SUICÍDIO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Quarto Centenário, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretáriade Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 169/2025 

Contratação Direta Nº: 28/2025 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto: 
CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES PARA O CURSO: 
O MESTRE DO PREGAO ELETRÔNICO. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

13/11/2025 

 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: UNYFLEX - UNYGOV GOVERNANCE CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 55.930.096/0001-89 

 
 

03 – LOTE/ITEM: 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 

 
WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  
1 2 SERV CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES 

PARA O CURSO O MESTRE DO PREGAO 
ELETRÔNICO. Data: 17 a 19 de novembro de 
2025. 

Local: Curitiba – Paraná.  

R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
28/2025, de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme 
quadro abaixo: 
 

FORNECEDOR: UNYFLEX - UNYGOV GOVERNANCE 
CAPACITACAO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA 

CNPJ: 55.930.096/0001-89 

OBJETO: CUSTEIO DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES PARA O CURSO: O MESTRE DO 
PREGAO ELETRÔNICO. 
VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
DATA: 13 de novembro de 2025 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 13 de novembro de 2025 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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